PARECER Nº   , DE

DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, SOBRE O PROJETO LEI 835/2023
De autoria conjunta da Deputada Clarice Ganen e Deputado Ricardo França, o projeto em analise dispõe sobre a cassação da inscrição estadual de empresas que pratiquem maus-tratos contra animais e dá outras providências
Nos termos regimentais, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes as sessões ordinárias, ocorridas no período de 22/05/2023 a 26/05/2023, não tendo recebido emendas ou substitutivos.
Após, a propositura foi analisada pela Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que apreciou as implicações constitucionais e demais preceitos jurídicos, elaborando, por conseguinte, parecer favorável.
Compete agora a esta Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, o exame da matéria, na forma estabelecida pelo artigo 31 § 11º, do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo.
A proposta estabelece que empresas condenadas judicialmente por condutas caracterizadas como maus-tratos a animais poderão sofrer a penalidade de cassação de sua inscrição estadual, vedando-se, ainda, a concessão de nova inscrição.
Primeiramente cumpre observar como relator, defensor e ativista da causa animal; que a proteção aos animais constitui princípio relevante no ordenamento jurídico brasileiro. A própria Constituição Federal do Brasil de 1988 estabelece, em seu artigo 225, que incumbe ao Poder Público e à coletividade proteger a fauna e vedar práticas que submetam os animais à crueldade.
Nesse contexto, a proposição em análise apresenta medida de caráter preventivo e sancionatório, voltada a coibir práticas de maus-tratos por parte de empresas que atuem em atividades econômicas envolvendo animais.
A cassação da inscrição estadual configura instrumento administrativo relevante, pois impede a continuidade de atividades econômicas por estabelecimentos que tenham sido responsabilizados por práticas incompatíveis com os princípios da proteção animal e da sustentabilidade.
A medida também possui importante caráter pedagógico e dissuasório, incentivando empresas a adotarem padrões mais rigorosos de bem-estar animal e responsabilidade socioambiental.
Dessa forma, a proposta contribui para o fortalecimento das políticas públicas de proteção à fauna, alinhando-se aos princípios constitucionais de proteção ambiental e às diretrizes de combate aos maus-tratos contra animais.
Assim, fundamentado no exposto, somos favoráveis à aprovação do Projeto de Lei 835/2023
É o parecer.
Sala das Comissões, em 





Deputado Léo Oliveira
    




 Relator

